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CONTRATANTE (UASG)
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIAS (926864)
 
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EMBALAGEM E ENCAIXOTAGEM, CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESCARGA DOS
MÓVEIS E DEMAIS BENS PATRIMONIAIS LOTADOS NA SUBSEDE DE ITUMBIARA-GO,
PARA A SEDE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS(CRCGO) EM
GOIANIA/GO.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 20.054,45(VINTE MIL E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E
CINCO REAIS)
 
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 24/01/2025 às 13:30hs
Até 29/01/2025 às 08:00hs
 
PERÍODO DE LANCES
De 29/01/2025 às 07:59hs
Até 29/01/2025 às 14:00hs
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIAS
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90005/2025
(Processo Administrativo n° 9079602110000933.000011/2025-79)

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás por meio do
Departamento de Licitações e Compras realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
Menor Preço por item, na hipótese do art. 75, Inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
 
Data da sessão:29/01/2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 08:00hs da manhã

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1 .1 . O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de embalagem e
encaixotagem, carregamento, transporte e descarga dos móveis e demais b e n s
patrimoniais lotados na subsede de Itumbiara – GO, para a sede do Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás (CRCGO) em Goiânia – GO, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens , conforme tabela constante abaixo:

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO
Média Unitária

Estimada
Valor Total
estimado
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01 SERV 01

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de embalagem e
encaixotagem, carregamento, transporte e descarga
dos móveis e demais b e n s patrimoniais lotados na
subsede de Itumbiara – GO, para a sede do
Conselho Regional de Contabilidade de Goiás
(CRCGO) em Goiânia – GO.

R$ 20.054,45 R$ 20.054,45

VALOR TOTAL ESTIMADO
 R$ 20.054,45

O valor estimado é de R$ 20.054,45 (vinte mil cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o  menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

1.4. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.4.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

1.4.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

1.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

1.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

1.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a ) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b ) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f ) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

1.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

1.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

1.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

2 . 2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

2 . 4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

2.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

2.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

2.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

2.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

2.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

2.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

2.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3. FASE DE LANCES

3.1. A partir das 8:05h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

3.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, para
todos os itens, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
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menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias , a contar da
data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

4 .6 . Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
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fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

5. HABILITAÇÃO

5.1. O s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

5 .3 . Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5 . 4 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
 

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. O Termo de Contrato será assinado pela plataforma sei, ao qual será providenciado o
cadastramento de usuário externo, para a(s) empresa(s) vencedoras, para seus respectivos
representantes.

6.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, não  prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 

7. SANÇÕES

7.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 10 % ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7 . 9 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

7 .10 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

8 . 2 . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8 .5 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8 .6 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

8.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
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8.13.3. ANEXO II.1 – Minuta de Termo de Contrato;

Goiânia,24/01/2025.
 
 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1 . 5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1 .6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2 .1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

2 . 5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2 . 7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

 

4 Qualificação Técnica
4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

 

4.1.1.1Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

4.1.1.2O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
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comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 24/01/2025, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0683408 e o
código CRC 4D45FF53.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000011/2025-79 SEI nº 0683408
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Termo de Referência 8/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

8/2025 926864-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - GO

ADMILTON MARQUES DA 
SILVA

23/01/2025 13:58 (v 
4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

000011/2025-79

1. Definição do objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de embalagem e encaixotagem,
carregamento, transporte e descarga dos móveis e demais b e n s patrimoniais lotados na subsede
de Itumbiara – GO, para a sede do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRCGO) em
Goiânia – GO., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

Contratação de empresa
especializada para
prestação de serviços de
emba lagem e
encaixotagem,
carregamento, transporte
e descarga dos
móveis e demais b e n s
patrimoniais lotados na
subsede de Itumbiara –
GO, para a sede do
Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás
(CRCGO) em Goiânia –
GO

22772 SERV

4 Armários baixos 
com 2 portas
5 Mesas
5 Mesas com 
gaveteiro fixo
118 cadeiras de 
auditorio,
6 Kits cadeira 
giratória,
14 Kits cadeira fixa,
1 Rack para home  4 
Evaporadoras
4 Condensadoras

R$ 20.054,45 R$ 20.054,45

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições
deste Termo de Referência.
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1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o
disposto no Decreto estadual nº 67.985/2023.

1.1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizados como comum.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, limitando-se ao exercício
financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. Fundamentação da contratação

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

A contratação será por Dispensa de Licitação, na forma do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, por
meio de disputa eletrônica de propostas, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada), com fundamento legal no Art. 29, I, da Lei nº 14.133
/2021.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1. Início da execução: será contado da data de recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo
Gestor de Contratos.
2. Prazo de execução: os serviços deverão ser realizados no prazo de até 6 dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Será necessário o seguro, que deverá estar embutido no valor da proposta

 

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. o volume
dos bens é de 55m².

Distância entre os locais é de 212km(duzentos e doze kilometros).
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5. Modelo de execução do objeto

A contratada deverá realizar a prestação dos serviços nos seguintes endereços:
:1. Origem

Subsede do CRCGO em Itumbiara/GO
Endereço: Rua José Alves Ribeiro, nº 175, Quadra 07, Lote 13, Bairro Senador Pedro Ludovico
Teixeira, Itumbiara - GO CEP 75.522-462.

 

 

 

 

 

 

2. Destino:
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás
Endereço: Rua 107, nº 151, Setor Sul, Goiânia - GO CEP 74.085-060.
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A distância entre os endereços acima indicados é de 212 KM(duzentos e doze kilometros). O
volume da carga é estimado em 55m²(cinquenta e cinco) metros quadrados. A contratação
contempla os serviços de mão de obra de desmontagem, embalagem, transporte, desembalagem e
montagem e organização dos bens.

Foi estimado que a CONTRATADA necessitará de até dois dias de preparação: 1 dia para o
empacotamento e preparação e 1 dia para realizar a mudança, deixando no destino os bens
organizados em lugar próprio noa sede do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
GOIÁS.

Na origem, ficará a cargo da CONTRATADA a desmontagem, o acondicionamento, embalagem e
identificação de todos os itens a transportar, sem ônus para a CONTRATANTE.

O transporte deverá ser realizado em caminhão-baú próprio para realização de mudanças, cujas
paredes da carroceria devem possuir proteções para evitar danos aos bens.

Os veículos devem se encontrar em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e
segurança, obedecidas todas as normas que regulamentam a utilização de veículos, emanadas
pelo Poder Público.

A movimentação dos bens será efetuada através dos meios normais de acesso aos imóveis, tais
como: portas, corredores, elevadores e escadas.

Todos os armários, mesas, cadeiras, kits cadeira giratória, armários, kits cadeira fixa, kit cadeira
giratória, rack para home, evaporadoras e condensadoras, deverão ser protegidos com mantas
/acolchoados para o transporte; mobiliário e equipamentos que forem mais sensível para o
transporte, deverão ser embalados em plástico polibolha e/ou papelão ondulado ou até mesmo,
gabaritos de madeira, se for o caso.
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O material, ao ser arrumado nos caminhões, deverá receber proteção de mantas e acolchoados,
evitando-se contato direto com as paredes e como restante da carga.

No destino, a CONTRATADA ficará responsável pela descarga dos bens transportados, sendo
necessária a remontagem de móveis desmontados na origem.

No destino, a CONTRATADA ficará também responsável pela organização dos bens em local
próprio dentro da sede do CRCGO.

 

o: imediato, após a emissão da ordem de serviço.Início da execução do objet

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação
que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

Não se Aplica.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições
dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada ( Decreto
estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, III).

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de 2023,
art. 17, IV).

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II);

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, IV);

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo
único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

 

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º)

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, VII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII
e parágrafo único).

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até  dias, pelos fiscais02 (dois)
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 17,
X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X,
Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.(
Art. 18, IV, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da  despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, com comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c
/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117/1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.26.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em
nome do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º
da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.
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Regime de execução

O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.
Critério de julgamento: Menor Preço.

 

Exigências de Habilitação

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta )

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br
/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.
controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ do item anterior será realizada em nome da
pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”.
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

 

Habilitação Jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI:
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatutoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicadaSociedade empresária estrangeira:
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local deSociedade simples:
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei
federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e
registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitações fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor.

8.32.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso.

Outras comprovações

Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:
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a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117,
parágrafo único, da Constituição estadual;

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei
federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando o caso;

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.054,45

Item Descrição do serviço código
Unidade de 

medida
Qtde 
Total

Valor Unitário
Valor total 
estimado

1

Contratação de empresa
especializada
para prestação de serviços de
embalagem e encaixotagem,
carregamento, transporte e
descarga dos móveis e
demais bens patrimoniais
lotados na
subsede de Itumbiara – GO,
para a sede do
Conselho Regional de
Contabilidade de Goiás
(CRCGO) em Goiânia – GO.

22772 SERV 01 R$ 20.054,45 R$ 20.054,45

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 20.054,45

O custo estimado total da contratação é de R$ 20.054,45 (vinte mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos).

 

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
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Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/01/2025 às 13:22:08.

 

 

 

 

 

 

SAULO SANTOS DA SILVA
Demandante

 Assinou eletronicamente em 23/01/2025 às 13:58:13.

 

 

Termo de Referencia 8/2025 (0682181)         SEI 9079602110000933.000011/2025-79 / pg. 29



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO

Compras.gov
Módulo

pesquisa de
preços

Prestador
A NEGÓCIOS E

SERVIÇOS LTDA
(54.860.755/0001-

95)
 

Banco de
Preços(BP)

Média
Unitária

Valor Total

01
SERV
(3212)

01

Contratação de serviço de mudança de móveis
e outros bens, com caminhão >po "baú", sem
compar>lhamento, da sub-sede do CRCGO na
cidade de Itumbiara-GO para a Sede do
CRCGO, totalizando aproximadamente,
212km(duzentos e doze kilometros) de
distância, inclusive os serviços de embalagem
e encaixotagem, carregamento, transporte e
descarga dos móveis e demais bens
patrimoniais lotados na subsede de Itumbiara
– organização no espaço cedido pelo CRCGO,
em Goiânia-GO.

R$ 25.686,42    R$ 13.500,00 R$ 20.976,94 R$ 20.054,45 R$ 20.054,45

VALOR TOTAL ESTIMADO

 
R$ 20.054,45

Valor Total Estimado é de R$  20.054,45 (vinte mil cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

Pesquisa de Preços realizada com base nos incisos I e IV do art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 que dispõe sobre o procedimento
administra>vo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

A pesquisa de cotação foi realizada compras homologadas pela administração publica e Fornecedores. Foram solicitados cotações para 3 empresas, mas somente 01

Mapa Comparativo de Preços - MCP 0676205         SEI 9079602110000933.000011/2025-79 / pg. 30



empresa respondeu, que é a cotação constante nesse mapa.

O critério de julgamento será o de "menor Preço", por se tratar de uma dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada) que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

A justificativa do MCP segue anexa a este Mapa

Declaro que noo Projeto 5001 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, está revisto, o suporte orçamentário para execução da despesa, de acordo com o Plano Anual de Contratação
2025, Anexo I Linha 165.

 

Em 21/01/2025
Elaborado por Admilton Marques da Silva

Documento assinado eletronicamente por Admilton Marques da Silva , Assistente, em 21/01/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0676205 e o código CRC 367E993E.

Referência: Processo nº 9079602110000933.000011/2025-79 SEI nº 0676205
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2406 13 CONDICIONADOR DE AR ATIVO

2421 205 MESA RETA DIRETORIA MEDINDO 1,50X75 ATIVO

2422 72 GAVETEIRO ATIVO

2423 72 GAVETEIRO ATIVO

2424 72 GAVETEIRO ATIVO

2425 72 GAVETEIRO ATIVO

2426 72 GAVETEIRO ATIVO

2427 1 CADEIRA ATIVO

2428 1 CADEIRA ATIVO

2429 1 CADEIRA ATIVO

2430 1 CADEIRA ATIVO

2431 1 CADEIRA ATIVO

2432 1 CADEIRA ATIVO

2433 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2434 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2435 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2436 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2437 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2438 1 CADEIRA ATIVO

2439 1 CADEIRA ATIVO

2440 1 CADEIRA ATIVO

2441 1 CADEIRA ATIVO

2442 1 CADEIRA ATIVO

2443 1 CADEIRA ATIVO

2444 1 CADEIRA ATIVO

2445 1 CADEIRA ATIVO

2446 1 CADEIRA ATIVO

2447 1 CADEIRA ATIVO

2448 1 CADEIRA ATIVO

2449 1 CADEIRA ATIVO

2450 1 CADEIRA ATIVO

2451 1 CADEIRA ATIVO

2452 1 CADEIRA ATIVO

2453 1 CADEIRA ATIVO

2454 1 CADEIRA ATIVO

2455 1 CADEIRA ATIVO

2456 1 CADEIRA ATIVO

2457 1 CADEIRA ATIVO

2458 1 CADEIRA ATIVO

2459 1 CADEIRA ATIVO

2460 1 CADEIRA ATIVO

2461 1 CADEIRA ATIVO

2462 1 CADEIRA ATIVO

2463 1 CADEIRA ATIVO

2464 1 CADEIRA ATIVO

2465 1 CADEIRA ATIVO

2466 1 CADEIRA ATIVO

2467 1 CADEIRA ATIVO

2468 1 CADEIRA ATIVO
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2469 1 CADEIRA ATIVO

2470 1 CADEIRA ATIVO

2471 1 CADEIRA ATIVO

2472 1 CADEIRA ATIVO

2473 1 CADEIRA ATIVO

2474 1 CADEIRA ATIVO

2475 1 CADEIRA ATIVO

2476 1 CADEIRA ATIVO

2477 1 CADEIRA ATIVO

2478 1 CADEIRA ATIVO

2479 1 CADEIRA ATIVO

2480 1 CADEIRA ATIVO

2481 1 CADEIRA ATIVO

2482 1 CADEIRA ATIVO

2483 1 CADEIRA ATIVO

2484 1 CADEIRA ATIVO

2485 1 CADEIRA ATIVO

2486 1 CADEIRA ATIVO

2487 1 CADEIRA ATIVO

2488 1 CADEIRA ATIVO

2489 1 CADEIRA ATIVO

2490 1 CADEIRA ATIVO

2491 1 CADEIRA ATIVO

2492 1 CADEIRA ATIVO

2493 1 CADEIRA ATIVO

2494 1 CADEIRA ATIVO

2495 1 CADEIRA ATIVO

2496 1 CADEIRA ATIVO

2497 1 CADEIRA ATIVO

2498 1 CADEIRA ATIVO

2499 1 CADEIRA ATIVO

2500 1 CADEIRA ATIVO

2501 1 CADEIRA ATIVO

2502 1 CADEIRA ATIVO

2503 1 CADEIRA ATIVO

2504 1 CADEIRA ATIVO

2505 1 CADEIRA ATIVO

2506 1 CADEIRA ATIVO

2507 1 CADEIRA ATIVO

2508 1 CADEIRA ATIVO

2509 1 CADEIRA ATIVO

2510 1 CADEIRA ATIVO

2511 1 CADEIRA ATIVO

2512 1 CADEIRA ATIVO

2513 1 CADEIRA ATIVO

2514 1 CADEIRA ATIVO

2515 1 CADEIRA ATIVO

2516 1 CADEIRA ATIVO

2517 1 CADEIRA ATIVO

2518 1 CADEIRA ATIVO

2519 1 CADEIRA ATIVO
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2520 6 MESA ATIVO

2521 6 MESA ATIVO

2522 6 MESA ATIVO

2525 41 ARMÁRIO ATIVO

2526 41 ARMÁRIO ATIVO

2527 41 ARMÁRIO ATIVO

2528 41 ARMÁRIO ATIVO

2529 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2530 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2531 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2532 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2533 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2534 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2535 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2536 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2537 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2538 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2539 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2540 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2541 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2542 207 KIT CADEIRA FIXA ATIVO

2543 6 MESA ATIVO

2544 206 KIT CADEIRA GIRATORIA ATIVO

2545 6 MESA ATIVO

2546 6 MESA ATIVO

2547 6 MESA ATIVO

2548 6 MESA ATIVO

2549 1 CADEIRA ATIVO

2550 1 CADEIRA ATIVO

2551 1 CADEIRA ATIVO

2552 1 CADEIRA ATIVO

2553 1 CADEIRA ATIVO

2554 1 CADEIRA ATIVO

2555 1 CADEIRA ATIVO

2556 1 CADEIRA ATIVO

2557 1 CADEIRA ATIVO

2558 1 CADEIRA ATIVO

2559 6 MESA ATIVO

2560 208 RACK PARA HOME ATIVO

2935 158 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU`S ATIVO

2937 159 AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTU`S ATIVO

2938 159 AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTU`S ATIVO
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Estudo Técnico Preliminar 7/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 000011/2025-79

2. Introdução

ETP foi elaborado conforme:
a)A ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de Licitações e
Contratos);

Observação:

Conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, IV, VI, VIII e XIII e,
quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas.

3. Descrição da necessidade

Tendo em vista a futura alienação do Imóvel, desocupação da subsede de Itumbiara é
indispensável para viabilizar a alienação do imóvel, conforme planejamento estratégico do CRCGO,
mediante processo aberto SEI 9079602110000933.000004/2025-77, sendo necessário o
remanejamento de todos os bens e afins do imóvel, portanto, faz-se necessário a contratação de
serviço de mudança, com caminhão tipo "baú", sem compartilhamento, da sub-sede em Itumbiara,
inclusive os serviços de desmontagem, embalagem, montagem e organização dos bens em espaço
próprio na sede do CRCGO, situado na Rua 107 nº151 - Setor Sul Goiânia CEP: 74.085-060.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Supervisor de Patrimônio Saulo Santos da Silva

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação será por Dispensa de Licitação, na forma do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, por
meio de disputa eletrônica de propostas, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada), com fundamento legal no Art. 29, I, da Lei nº 14.133
/2021.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1. Início da execução: será contado da data de recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo
Gestor de Contratos.

2. Prazo de execução: os serviços deverão ser realizados no prazo de até 6 dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.
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A contratada deverá realizar a prestação dos serviços nos seguintes endereços:
1. Origem:
Subsede do CRCGO em Itumbiara/GO
Endereço: Rua José Alves Ribeiro, nº 175, Quadra 07, Lote 13, Bairro Senador Pedro Ludovico
Teixeira, Itumbiara - GO CEP 75.522-462.
2. Destino:
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás
Endereço: Rua 107, nº 151, Setor Sul, Goiânia - GO CEP 74.085-060.
A distância entre os endereços acima indicados é de 212 KM(duzentos e doze kilometros).
O volume da carga é estimado em 55m²(cinquenta e cinco) metros quadrados.

A contratação contempla os serviços de mão de obra de desmontagem, embalagem, transporte,
desembalagem e montagem dos bens.

Na origem, ficará a cargo da CONTRATADA a desmontagem, o acondicionamento, embalagem e
identificação de todos os itens a transportar, sem ônus para a CONTRATANTE.

O transporte deverá ser realizado em caminhão-baú próprio para realização de mudanças, cujas
paredes da carroceria devem possuir proteções para evitar danos aos bens.

Os veículos devem se encontrar em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e
segurança, obedecidas todas as normas que regulamentam a utilização de veículos, emanadas
pelo Poder Público.
A movimentação dos bens será efetuada através dos meios normais de acesso aos imóveis, tais
como: portas, corredores, elevadores e escadas.

Todos os armários, mesas, cadeiras, kits cadeira giratória, armários, kits cadeira fixa, kit cadeira
giratória, rack para home, evaporadoras e condensadoras, deverão ser protegidos com mantas
/acolchoados para o transporte; mobiliário e equipamentos que forem mais sensível para o
transporte, deverão ser embalados em plástico polibolha e/ou papelão ondulado ou até mesmo,
gabaritos de madeira, se for o caso.

O material, ao ser arrumado nos caminhões, deverá receber proteção de mantas e acolchoados,
evitando-se contato direto com as paredes e como restante da carga.

No destino, a CONTRATADA ficará responsável pela descarga dos bens transportados, sendo
necessária a remontagem de móveis desmontados na origem.
No destino, a CONTRATADA ficará também responsável pela organização dos bens em local
próprio dentro da sede do CRCGO.

6. Levantamento de Mercado

Foram realizados levantamentos de preços no site oficial Banco de Preços, no módulo de pesquisa
de preços do compras.gov e com prestadores de serviço, no caso do Banco de Preços e Módulo
Pesquisa de preços, a pesquisa foi feita com quantitativos diferentes do objeto de nossa demanda,
entendemos que seria prioritário ampliar nossa amostra com valores mais próximos de nossa
necessidade.

O serviço a ser contratado não possui composição na planilha SINAPI, sendo necessário o
levantamento de preços através do Banco de Preços e prestadores de serviço, para se obter
valores mais compatíveis com o praticado no mercado e nas contratações públicas.

Estudo Técnico Preliminar 07/2025 (0680598)         SEI 9079602110000933.000011/2025-79 / pg. 51



UASG 926864 Estudo Técnico Preliminar 7/2025

3 de 8

Desse modo, para se obter um parâmetro dos valores de fornecedores no mercado local, foram
solicitados orçamentos com empresas sediadas em Itumbiara/Goiânia, cujo os valores estão
apresentados no Mapa Comparativo de Preços (SEI 0676237)
O MCP apresenta todos os valores coletados.

A contratação ocorrerá através de dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75
da Lei nº 14.133/2021,  devido ao valor estimado nos levantamentos de preços através do Banco
de Preços, por meio de disputa eletrônica de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada), com fundamento legal no Art. 29, I, da Lei nº 14.133
/2021  e com fundamento legal no Art. 29, I, da Lei nº14.133/2021, pelo critério de julgamento,
menor preço.

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei para 2024, foi editado o Decreto 12.343 de 30
/12/2024, que substitui o anterior Decreto 11.871/2023, na atualização dos valores da lei.

O decreto aplica o IPCA para reajustar os valores nominais da Lei nº 14.133/2021. Assim, os
valores de contratação direta foram atualizados para: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) em outros serviços e compras.

7. Descrição da solução como um todo

A contração envolve o remanejamentos de bens e equipamentos da subsede do CRCGO, em 
Itumbiara/GO para a sede do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás, e seguirá os requisitos 
descritos no item 5 desse ETP.
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Item Descrição Unidade Código descrição do código quantidade Valor Estimado Preço Total

01

Contratação de
empresa
especializada
para prestação
de serviços de
embalagem e
encaixotagem,
carregamento,
transporte e
descarga dos
móveis e demais
b e n s
patrimoniais
lotados na
subsede de
Itumbiara – GO,
para a sede do
Conselho
Regional de
Contabilidade
de  Goiás
(CRCGO) em
Goiânia – GO.

SERV  22772
Transporte de mudança 
- intermunicipal

4 Armários
5 Mesas
5 Mesas com 
gaveteiro fixo.,
118 cadeiras,
6 Kits cadeira 
giratória,
14 Kits cadeira 
fixa,
1 Rack para home 
4 Evaporadoras*
4 Condensadoras*
 

R$ 20.054,45 R$ 20.054,45

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* As potencias dos equipamentos estão designadas na relação de bens, anexo deste ETP.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.054,45

As estimativas dos quantitativos foram calculadas conforme bens existentes na subsede do
CRCGO, na cidade de Itumbiara/GO.
O quantitativo, unidade, descrição dos materiais, preços estimados unitário e total estão detalhados
na tabela abaixo:

 

Item Descrição Unidade Código
descrição do 

Código
Quantidade

Preço 
Unitário

Preço

Contratação de 
empresa 
especializada 
para prestação 
de serviços de 

4 Armários 
baixos com 2 
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01

embalagem e 
encaixotagem, 
carregamento, 
transporte e 
descarga dos 
móveis e demais 
bens 
patrimoniais 
lotados na 
subsede de 
Itumbiara – GO, 
para a sede do 
Conselho 
Regional de 
Contabilidade de 
Goiás (CRCGO) 
em Goiânia – 
GO.

  SERV              2277
Transporte 
de mudança
intermunicipal

portas
5 Mesas
5 Mesas com 
gaveteiro fixo
118 cadeiras 
de auditorio,
6 Kits cadeira 
giratória,
14 Kits cadeira 
fixa,
1 Rack para 
home 
4 Evaporadoras
4 
Condensadoras

R$ 
20.054,45

R$ 
20.054,45

O valor estimado para contratação desse serviço é de R$ 20.054,45(vinte mil e cinquenta e quatro
reais e quarenta e cinco centavos)

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Todos os serviços a serem prestados são componentes de uma única solução a qual não pode ser
desmembrada sem que haja perda de produtividade e economia de escala, já que a especificidade
do objeto demanda um tratamento que inviabiliza a realização de suas etapas por diferentes
licitantes

Conforme o Enunciado 247 da Súmula do TCU, é obrigatória a adjudicação por item para a
contratação de serviços, cujo objeto seja divisível. Na presente contratação, a divisão que se
apresenta é das unidades a serem atendidas e não do objeto propriamente dito.

No que diz respeito à propiciar a ampla participação de licitantes, a participação não será
restringida, pois o serviço é único e empresas que atuam nesse nicho de mercado terão as mesmas
oportunidades de apresentar propostas para a execução do serviço.

Quanto à vantajosidade para a Administração, essa poderá ser claramente compreendida, pois a
empresa fará apenas uma mobilização para a execução das atividades, trazendo seus
equipamentos e ferramental, bem como a equipe que executará o serviço será a mesma, sabendo
que os custos com funcionários e/ou prestadores de serviços é fator relevante para a elaboração da
proposta pelas licitantes.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Contratação prevista no Plano Anual de Contratação 2025, Anexo I Linha 165.
Projeto: 5001 - Serviços Administrativos
Conta-contábil: 6.3.1.3.02.01.006 - Serviços de Transportes

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 O transporte especializado evita danos aos móveis e equipamentos, Preservação do Patrimônio:
assegurando a preservação do patrimônio do CRCGO.

 Empresas especializadas possuem a expertise necessária para realizar o serviço Caráter Técnico:
com segurança e eficiência.

 A contratação é mais econômica e eficaz em comparação ao uso de Viabilidade Econômica:
recursos internos, que demandariam maior tempo e logística.

 A desocupação deve ser realizada em tempo hábil para cumprir prazos legais e Prazo:
administrativos relacionados à alienação do imóvel.

 A contratação garante o cumprimento de normas trabalhistas e de transporte, Segurança Jurídica:
minimizando riscos para o CRCGO.

 O transporte adequado permite que os móveis sejam integrados à sede Apoio à Logística Interna:
de maneira organizada, reduzindo impactos operacionais.

 

14. Providências a serem Adotadas

Antes da demanda, foram designados o fiscal e gestor do contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá:

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as
normas do Ministério do Trabalho Emprego;
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora
nº 6 do MTE;

Não ter bens agregados aos serviços que possam ser definidos como material reciclado atóxico ou
biodegradável e, no caso dos resíduos gerados, que é com restos de papeis, o descarte será
realizado em lixeiras seletivas;

Zelar pela manutenção dos veículos responsáveis pelos transportes, para que eles se encontrem
em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança e para que todos os bens
transportados sejam preservados, respeitando as especificações dos materiais utilizados para a
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embalagem e acondicionamento dos objetos a serem transportados, observando as orientações e
definições contidas nas normas da ABNT, nas normas internacionais consagradas e em todas as
normas correlatas do Poder Público, bem como nas prescrições e recomendações dos fabricantes.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas informações levantadas ao longo deste ETP, declaramos que a solução apresentada 
é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:
A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

Está alinhada com os objetivos estratégicos do órgão ou com os programas/atividades formalmente 
estabelecidas para a unidade requisitante;

As quantidades e demais exigências a contratar estão coerentes com os requisitos quantitativos e 
qualitativos que precisam ser atendidos para a resolução da necessidade identificada;

A análise de mercado demonstra haver diversos fornecedores no mercado capazes de atender aos 
serviços a serem contratados;

Os resultados pretendidos com a solução escolhida atendem aos requisitos apresentados e 
agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, bem como melhoria da qualidade dos serviços ofertados á sociedade;

Foram realizadas estimativas preliminares de preços de mercado, a fim de que a Administração 
possa avaliar, aprovar e programar o provimento dos recursos necessários ao longo de todo o 
período de implantação da solução.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/01/2025 às 15:41:41.
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SAULO SANTOS DA SILVA
Demandante

 Assinou eletronicamente em 22/01/2025 às 15:48:21.
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